
LEI Nº 1657, de 09 de março de 2004

Modifica as planilhas de avaliação dos Diretores, Vice-Diretores e Apoio Pedagógico e Assessoramento, constantes no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências.


ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º - As planilhas de Diretores, Vice-Diretores e Apoio Pedagógico e Assessoramento, constantes do art. 20 da Lei Municipal nº 1598 – Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passam a ter o seguinte teor:


“Art. 20 – 


...
Planilha de Produção Diretores e  Vice-Diretores* 

	I – DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Avalie as atividades de ensino de acordo com os itens e quesitos seguintes, marcando com um “X” 

	
	Sempre
	Muitas vezes
	Algumas Vezes
	Dificilmente

	1. Coordena adequadamente a elaboração do projeto pedagógico da escola, por meio de um processo participativo, envolvendo todos os segmentos da comunidade escolar.


	
	
	
	

	2. Coordena adequadamente a execução do projeto pedagógico da escola.
	
	
	
	

	3. Orienta, assiste e assessora os professores para a melhoria do desempenho docente.
	
	
	
	

	4. Cumpre a legislação vigente, zela pelo patrimônio escolar e o cumprimento do regimento escolar.
	
	
	
	

	5. Incentiva a atualização e o aperfeiçoamento dos professores;
	
	
	
	

	6. Coordena a elaboração do Plano Global anual da escola por meio de planejamento participativo.
	
	
	
	

	7. Promove e coordena a avaliação institucional.
	
	
	
	

	8. Acompanha a vida escolar dos alunos matriculados.
	
	
	
	

	9. Atende, prontamente, às solicitações e orientações da Secretaria Municipal da Educação.
	
	
	
	

	10. É responsável e pontual na elaboração e entrega de documentos oficiais exigidos pela Secretaria Municipal da Educação.
	
	
	
	

	11. Os professores e demais funcionários da escola demonstram coleguismo e confiança na equipe de Direção.
	
	
	
	

	12. Verifica-se bom relacionamento com os alunos.
	
	
	
	


* No caso destes, considerar sua assessoria em relação à direção da escola.

	II - PARTICIPAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Marque com um “X” a(as) participação(ões) dos profissionais da educação: 

	1- participação em Conselhos Municipais relacionados à  Educação       (   )  SIM    (   ) NÃO

	2- participação em outros Conselhos Municipais                                     (   )  SIM    (   ) NÃO

	3- participação em atividades na escola onde leciona ou reside                (   )  SIM    (   )NÃO


	III - AVALIAÇÃO DOS CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS

	1- Período: a cada cinco (05) anos

	2- Instrumentos: trabalho escrito com questões objetivas

	3 – Indicadores: conhecimentos didáticos - pedagógicos de acordo com grau de formação

	4 - Avaliação por nota: valor cento e cinqüenta (150) pontos


	INFORMAÇÕES E SUGESTÕES DOS AVALIADORES: SEGUIDAS DA DATA E ASSINATURA




Avaliação de Desempenho (Tabela de Pontuação)


I - Planilha de Atividades de Ensino: total 12 questões


Em cada questão há quatro (04) alternativas para avaliar o profissional da educação segundo os seguintes critérios:


a - sempre - 8 pontos


b - muitas vezes - 6 pontos



c - algumas vezes - 4 pontos


d - dificilmente - 1 ponto


II - Planilha das Participações de Atividades Administrativas:


3 questões - 8 pontos cada


III - Planilha de Conhecimentos Pedagógicos: Valor de cento e cinqüenta (150) pontos, sendo realizado a cada cinco (5) anos.


Itens I e II totalizam seiscentos (600) pontos, divididos em cento e vinte(120) pontos por ano.


Somados os itens I, II e III totaliza-se setecentos e cinqüenta (750), ao longo dos cinco anos. 


Conceitos:


A – de 700 a 750 pontos; 


B – de 551 a 699 pontos;


     C – de 450 a 550 pontos;


     D – de 301 a 449 pontos;

              E – menos de 300 pontos.

Planilha de Produção Apoio Pedagógico e  Assessoramento 

	I – DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Avalie as atividades de ensino de acordo com os itens e quesitos seguintes, marcando com um “X” 

	
	Sempre
	Muitas vezes
	Algumas Vezes
	Dificilmente

	1. Assessora a Secretaria Municipal da Educação na definição de políticas, programas e projetos educacionais.
	
	
	
	

	2. Orienta, assiste e assessora os professores no planejamento, contribuindo para a melhoria do desempenho docente.
	
	
	
	

	3. Compatibiliza planos, programas e projetos das esferas federal, estadual e municipal.
	
	
	
	

	4. Incentiva a atualização e aperfeiçoamento dos professores.
	
	
	
	

	5. Participa na elaboração, acompanhamento, execução e avaliação de projetos.
	
	
	
	

	6. Busca alternativas e atividades modernas aos professores.
	
	
	
	

	7. Procura inteirar-se das realidades escolares, visando um planejamento adequado.


	
	
	
	

	8. Coordena, juntamente com os diretores das escolas a elaboração de regimentos escolares e definição de alternativas de ação.
	
	
	
	

	9. Auxilia o responsável pela Secretaria da Educação na análise, alterações e aprovações dos documentos das escolas.


	
	
	
	

	10. Demonstra entrosamento com os professores e estes demonstram confiança no profissional.
	
	
	
	

	11. Verifica-se bom relacionamento com os diretores.
	
	
	
	

	12. Está em constante busca de novos conhecimentos na sua área, para, posteriormente, repassa-los aos diretores e professores.
	
	
	
	


	II - PARTICIPAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Marque com um “X” a(as) participação(ões) dos profissionais da educação: 

	1- participação em Conselhos Municipais relacionados à  Educação       (   )  SIM    (   ) NÃO

	2- participação em outros Conselhos Municipais                                     (   )  SIM    (   ) NÃO

	3- participação em diretoria de entidades sociais e culturais ou afins da Sede do Município

                                                                                                                  (   )  SIM    (   ) NÃO


	III - AVALIAÇÃO DOS CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS

	1- Período: a cada cinco (05)  anos

	2- Instrumentos: trabalho escrito com questões objetivas

	3 – Indicadores: conhecimentos didáticos - pedagógicos de acordo com grau de formação

	4 - Avaliação por nota: valor cento e cinqüenta (150) pontos


	INFORMAÇÕES E SUGESTÕES DOS AVALIADORES: SEGUIDAS DA DATA E ASSINATURA




	MANIFESTAÇÃO DO AVALIADO SEGUIDA DE DATA E ASSINATURA




Avaliação de Desempenho (Tabela de Pontuação)


I - Planilha de Atividades de Ensino: total 12 questões


Em cada questão há quatro (04) alternativas para avaliar o profissional da educação segundo os seguintes critérios:


a - sempre - 8 pontos


b - muitas vezes - 6 pontos



c - algumas vezes - 4 pontos


d - dificilmente - 1 ponto


II - Planilha das Participações de Atividades Administrativas:


3 questões - 8 pontos cada


III - Planilha de Conhecimentos Pedagógicos: Valor de cento e cinqüenta (150) pontos, sendo realizado a cada cinco (5) anos.


Itens I e II totalizam seiscentos (600) pontos, divididos em cento e vinte (120) pontos por ano.


Somados os itens I, II e III totaliza-se setecentos e cinqüenta (750), ao longo dos cinco anos. 


Conceitos:


A – de  700 a 750 pontos;


B – de 551 a 699 pontos;


     C – de 450 a 550 pontos;


     D – de 301 a 449 pontos;

              E – menos de 300 pontos.

Art. 2º- Revogam-se todas e quaisquer disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 09 de março de 2004.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:
RODRIGO ISSLER SCHEEREN,

Secretário de Administração.








